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Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

DECRETO DE 5 DE MAIO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 16, caput, inciso I,
da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, resolve:

N O M EA R

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, Professor da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira, para exercer o cargo de Reitor da referida
Universidade, com mandato de quatro anos.

Brasília, 5 de maio de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Milton Ribeiro

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

DECRETOS DE 5 DE MAIO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , de acordo com o disposto na Nota Diplomática
nº 439, de 20 de dezembro de 1993, do Governo brasileiro ao Governo paraguaio,  e o
estabelecido no art. 8º, alínea "a", e art. 11 do Estatuto da Itaipu Binacional, anexo "A" do
Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai para o
aproveitamento hidrelétrico dos recursos hídricos do Rio Paraná, pertencentes em
condomínio aos dois países, desde e inclusive o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de
Guaíra até a foz do Rio Iguaçu (Tratado de Itaipu), celebrado em 26 de abril de 1973,
promulgado pelo Decreto nº 72.707, de 28 de agosto de 1973, resolve:

EXONERAR

CARLOS EDUARDO XAVIER MARUN da função de Conselheiro da Itaipu Binacional.

Brasília, 5 de maio de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Bento Albuquerque

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o disposto na Nota Diplomática
nº 439, de 20 de dezembro de 1993, do Governo brasileiro ao Governo paraguaio,  e o
estabelecido no art. 8º, alínea "a", e art. 11 do Estatuto da Itaipu Binacional, anexo "A" do
Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai para o
aproveitamento hidrelétrico dos recursos hídricos do Rio Paraná, pertencentes em
condomínio aos dois países, desde e inclusive o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de
Guaíra até a foz do Rio Iguaçu (Tratado de Itaipu), celebrado em 26 de abril de 1973,
promulgado pelo Decreto nº 72.707, de 28 de agosto de 1973, resolve:

N O M EA R

MARIA APARECIDA BORGHETTI, para exercer a função de Conselheira da Itaipu Binacional,
com mandato até 16 de maio de 2024.

Brasília, 5 de maio de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Bento Albuquerque

MINISTÉRIO DO TURISMO

DECRETO DE 5 DE MAIO DE 2021

O P R ES I D E N T E DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso I, da Constituição, resolve:

D ES I G N A R

HERCY AYRES RODRIGUES FILHO, para exercer o encargo de substituto eventual do Ministro
de Estado do Turismo, no período de 06 a 09 de maio de 2021.

Brasília, 5 de maio de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Gilson Machado Guimarães Neto

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

DECRETO DE 5 DE MAIO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso XVI, e o art. 115, caput, inciso I, da Constituição, tendo em vista o disposto no art.
20, § 2º, inciso I, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, e de acordo
com o que consta do Processo nº 08084.002596/2021-44 do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA,

a partir de 17 de maio de 2021, a EMÍLIA LIMA FACCHINI no cargo de Juíza do Tribunal Regional
do Trabalho da 3ª Região, com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Brasília, 5 de maio de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

Presidência da República

CASA CIVIL

PORTARIAS DE 5 DE MAIO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto
nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 473 - EXONERAR

BRUNO HENRIQUE BENFICA DA CÂMARA PINTO do cargo de Assessor Especial da Secretaria
Especial de Relacionamento Externo da Casa Civil da Presidência da República, código DAS 102.5.

Nº 474 - N O M EA R

MARCELO BARROS GOMES, para exercer o cargo de Assessor Especial da Secretaria-
Executiva da Casa Civil da Presidência da República, código DAS 102.5.

Nº 475 - N O M EA R

DANIEL DE OLIVEIRA LOPES, para exercer o cargo de Assessor Especial da Secretaria
Especial de Relacionamento Externo da Casa Civil da Presidência da República, código DAS
102.5, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA

MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto
nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 476 - EXONERAR, a pedido,

ALTAIR ROBERTO DE LIMA do cargo de Corregedor da Agência Nacional de Aviação Civil -
ANAC, código CGE II, a partir de 1º de abril de 2021.

Nº 477 - N O M EA R

ERICA BEZERRA QUEIROZ RIBEIRO, para exercer o cargo de Corregedora da Agência
Nacional de Aviação Civil - ANAC, código CGE II, com mandato de dois anos.

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto
nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 478 - EXONERAR, a pedido,

NELCILÂNDIA PEREIRA DE OLIVEIRA KAMBER do cargo de Diretora do Departamento de
Clima da Secretaria de Clima e Relações Internacionais do Ministério do Meio Ambiente,
código DAS 101.5, a partir de 29 de abril de 2021.

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA

PORTARIA Nº 479, DE 5 DE MAIO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.844,
de 18 de junho de 2019, no Decreto nº 9.979, de 20 de agosto de 2019, e no art. 8º
do Decreto nº 9.906, de 9 de julho de 2019, resolve:

Art. 1º Designar os seguintes membros da administração pública federal para
comporem o Conselho do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado:
I - Casa Civil da Presidência da República:
Titular: LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA;
Suplente: JÔNATHAS ASSUNÇÃO SALVADOR NERY DE CASTRO.
II - Ministério da Justiça e Segurança Pública
Titular: CLAUDIO DE CASTRO PANOEIRO;
Suplente: ALEXANDRE RABELO PATURY.
III - Ministério da Defesa:
Titular: WALTER SOUZA BRAGA NETTO;
Suplente: EDUARDO ASSAD FONTENELLE.
IV - Ministério da Economia:
Titular: PAULO ROBERTO NUNES GUEDES;
Suplente: DANIELLA MARQUES CONSENTINO.
V - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
Titular: TEREZA CRISTINA CORRÊA DA COSTA DIAS;
Suplente: MARA MARLENE MACHADO PAPINI.
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Retângulo


